
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUHICIPAL DE SANTA RITA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COHTRATO N": 169/202Í
PtlBOÀO ELETRÔNICO SÜf N° 024/2020

TERKO DE COHTPATC CUf: EÜTRE SI CELEBRAM A SECREXARXA
DE SAÚDE DA PREFEITURA HUtlICIPAL DE SAHTA RITA F. BB
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI, COHFOHHE

DISCSIMflAfC UF.STX :'.'STRUMEUTO HA FOSJ-IA ABAIXO:

A Picteit.ura Municipal de Santa Rita, por inteiaedic Jo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sob o CIIPJ
08.694.222/0(101-63, situado a Av. Governador Flivio Ribeiro Cou-.ínhci, n/r.. Centro, Santa Rita -

PB, lopresentado polo Escelentissimo Secretária Municipal de .Saúde, o Senhor LUCIAMO CORItBIA
CARNEIRO inscrito no CPF/MF sot o .n.' BJS.BOO.áll-lS, douvanie .-ienonlnaflo COTTRATANTS, c <lo outro

lado SE DISTRIBUIDORA DE FRCSUTOS BIRSLI, CHPJ n" 33.330.S28/000Í-99, com sede na Rua Diogo Leite, ::~
■. 00, - SkQ JOSE - GAKAtlüUtiS - PE - CEP 58.295-170, doravante s-.mplesme.ntc CCHTRATADO, decidirara as
partos cor.tr.itanio:: aiisinar o presente contrato, o csual se rt-gora pelas cláusulas e condiçOcs
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO COHTRATO:
l.l Este contrato doccrie da licitação modalidade Ps«gAo Blatcõnico n* 024/2020, processada nos
termos da Lei Fedeta; n' 30.520, de 27 de Julho de 2CC2 t- subsidiaríamente a Lei Federal n"
fl .666, de 21 de Junho de 1?93; Lei Complementar n° 123. de 14 de Letembro de 2006; Decreto
Federal r>" 3 .555, de C5 de Agosto de 2000; Decreto Ft-aetal r." 7.892. de 23 de janeiro de 2013;
Lei Complementar i47/2v!4; Decreto Federal n S.538 do üf de outubro de 2015; Decreto Municipal
n* 039/2017; Decreto n" 9.488 de 31 de agosto de 2018; Decieto Federal n' 10.024 de 20 de
setembro de 2ül9, e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 OBJETO DO CONTRATO;
2.1 O prescnlt- -rjnttatc ter por objeto: AQUISICÁO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MJHICÍPIO DE SANTA RITA/PB.

2.1.0 frietrr.er.' • d-.vírâ ccedecer rigorosamente .í; -r.-.nc; i •.•Ápiesras neste instrumento,
ptcpof.,! .ipresentadi, Pcagào Eletrônico n° 024/2020 e ti.:" :oçôci oo Contratante, documentos
eases gue ircae íatcndc partes integrantes do presente cr.ntratc-, indepo.ndentc de transcrição.

CLMSUUk TERCfilAA * DO VALOR E PREÇOS:
3.1 O v.ilck: total contrato, â base do preçc t.ioposto,
SeiSCEHTOS E TRÍS REAIS E CXKQUEHtA CCM7AV08).

:lp R$ 1S.€03,50 (DEESSSeiS HIL

ITEM ESP£CIFICA(3Aa MARCA i UNtD. QUAN7. 1 P.UNIT. P.TOTAL

3
UMOFASA PARA CARllSO, TAKANSO GRANDE N' 4, MEDINDO
17X10 CM. CCW TINTA AZUL OU PRETA;

1
RADEX UHD

L

50 R8 3.90 RS 185,00

4
|ARQUIVO MORTO GR PAPELAO 400X185X305»» DELTA C/2S PÇS
CIL; FRAKA CX 100 RS 60,00 RS 6.000,00

8
SARBAIITE DE SISXL E!'t COR NATURAL , COM 0,3CM OE
ESPESSURA ROLO C/ SOOC; CIRCULO UND 10 RS 8,00 RS 80,00

24 CANETA MARCA TEXTO EM GEL, HAO SECANTE, CX/ C/12 UND; BPN CX 25 RS 19.00 RS 475,00
25 LARBOtlO DUPLA FACE A4 AZUL C/ 100 FLS: HELIOS CX 50 RS 19,99 RS 999,50
38 >VD- R VIRGEM 4.7GD 120 MINUTOS - ENVELOPE; KULTILASER UND 15 RS 1.00 RS 15,00
44 X3LA COLORIDA 35Q EVA EkCLAR C/S TB; ACniLEX UND 05 RS 4,30 RS 21,50

£2
ENVELOPE. TIPO SACO, EH PAPEL KRAFT. COR PARDA.
GRAMATURA MItlIMA 90C/M2, 196 X 292 M4; IPECOL CX 10 Rt 60,00 RS 600,00

64
ENVELOPE. TIPO SACO, EM PAPEL APERGAMIKRADO, COR
BRANCA. GRAMATURA MÍNIMA 90G/M2. 196 X 292 »»: IPECOL CX 10 RS 60,00 RS 600.00

70 STIOUETA 9 X 2,5 CM FORMULÁRIO CONTINUO C/ 10.000; KASTERPRINT VND 2 RS 75.00 RS 150.00
78 aTRATOR DE GRAMPO ZINCADO CX/ C/ 12 OND; BRU VIO 50 RS 4.00 RS 200.00
79 no DE snLÍTN 0.40; EKILO:i ' UNS 2 RS 8.00 RS 16.00
83 FITA ADESIVA TRANSPARENTE 48M4 X SOM; SinWCEL ! UNO 150 RS 3.20 RS «80,00
84 FITA ADESIVA DUPLA FACE, MSOIMDO 12l« X SOM: EUROCEL UKD SO RS 4.90 R8 245.00
8S FITA ADESIVA DUPLA FACE, MEDINDO IMI X 50H; EUROCEL UIO 50 RS 6.00 RS 300.00
B6 »I7A ÜUPLA FACE. «EOCfflO 18 X 3<M{ fCt C/4 PÇ8; EUROCEL 1 PCT 15 RS 12,50 RS 167,50
89 IFIIA CRF.PE UACA 48>»«Sm BRANCA PCT C/2 PCS: EUROCEL PCT 150 RS 9.41 RS 1.411,50
94 FITA CORRETIVA BRANCA OE 7.SM4 C/ 2.SKT9; a?W UND : 35 RS 3.80 RS 95.00
95 FOUU DE ISOFCR lOm X SOOt X lOOCM: FRICAIOR LVD | 50 RS 2.50 RS 135.00

lOSbRAKFO TRILHO 08 FERRO CX C/ 50 KS BOm.- BRH UND ' 10 RS 9.50 RS 95,00
IIOSARIS 08 níQROCOR C/ 12 CORES PONTA CR0S8A; LECKIORA . UND S3 RS 5,H RS 295,00
j-fliPAíeL CXWTAtO RL C/ lOM Cffl,ORn» S/ TRAKSPABENCIA C/

G5M; ■MI PCT 2 RS tf .00 "Nm 90,00
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131ÍPAPZL LAMINADO (CORES DIVERSAS» 45X «OCM PCT C/4C; VM? PCT 1 2 RS 35.00 RS 70,00

134 [papel pautado BRA>«» C/ KARGSM c/400 FLS; TILIBWl PCT 2 RS 35.00

S

O

O
o

. ,PASTA PLASTlCA EM PVC. C(» ABA C ELÁSTICO (CORES)
"®kDIA!

POLreRAS UK) 3S RS 3.30 RS 57.50

149PEN-DRIVC lííIB SAMCISK UNS 50 RS 24.00 RS 1.200.00

(pERFUBADOR DE PAPEL, CC« PORTA RESÍDUOS EM PVC NA BASE,
154^ CAPACIDADE DE 30 FLS, SULFITE <XM ISO/MZ. CCW 1

lANO DE GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FASníCÁCto:
BR» UKD 50 RS 19.90 RS 995,00

ISsjpORTA DOORfEKTO DE ACRÍLICO C/ 02 DIVISÕES; ACRUST U>S 2S RS 25,00 RS <25.00

159P0RIA DOCtKEirro CE ACRÍLICO Cl 03 DIVISÕES: ACRINET UÍS 25 RS 35,00 RS 875,00

nohr.witRA fm Am tiíox coi pcmta de 22CM: BRV UND 10 RS 3.50 RS 35.00

—  TOTALtS 16.<03,50

CIÃOSUIA QUARTA - DO REAJUSTAKEHTO:
■;.i Os pregos cotitracâdos séo íixos pelo período oê a^í, ^xi^eto para os casos previstos no
Art. í'.. 5S " e 6°, ■-.a Le; 8.666/93.

Ccoirer.a-i o liese^uillbiio econômico-financeirc ic co:^ttatc. poderá ser restabelecidç^ a
reiacAo 'fuo as partes pactuaram inicislincnto, nos ter.a as lic Art. 65» inciso II. Alln^
Lôi 8.£66/93, raeátar.ttí comprovação documental e requérir-.eato expresso da Contratado.

CLÁUSULA QUZKTA - DA DOTAÇÃO:
5.1 As despesas correr.lo por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vi

UHIDADE 0HCAKE1í7AH:A: 02.201 - FUNDO MUNICIPAL DE SAVDS
PROCBA.-tAS!
10.122.CÓC6.CC11 - H;,tmT£KCÀO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚQE
10.30C.lf,1.2.ÀO'i: - FANUTENCAO da assistência HOSPIIALAB E AMbULATORIAL ALTA/MÉDIA
10.305.ICIJ.2046 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIG:iANCIA SM SAÚDE
10.301.2605.2051 - HANÜTEKÇAO DAS ATIVIDADES DO PISO DE ATF.XÇAo BÁSICA
10.304.16U.2045 - M.ANUTENÇAO DO PHOQRAHA DE VIGILAKCIA SANITÁRIA
10.3O5.Ifil4.2?S0 - HANUTENCÁO DAS ATIVIDADES EMERGENCIAtS DE COMBATE AO COVÍD-19
ELENEKTCy llS DESPE.TA; 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO
FONTE CE FECUBSO: ITi - AECUBSOS PBÔPRIOS

2:4 - RECURSO FEDERAL

€

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGMCNTO:
í.í O p.iqumentc neri mndiante EMPENHO, de acordo ccm s-i quantidades eretivamente entregues, apôs
a data dw «tcebimenlo defi.nitivo do objeto, pela Ccmissòo do Pecesimanto, mediante apresentação
de Nota Fiscnl, roníer.ia e atestada, o pagamento devera se: eíetuaco no prazo máximo de 30
(trinta; dus atos a apresentação da Nota Fiscal.
6.2 Os pteçis serAo fixos e irreajustâveis nos ternos da leginlaçâo em vioot, durante a vigôncia
deste contr.ico, salvo os casos previstos no Art. 65, parâctr-ifo» 5" e 6° da Lei 8.666/93, de
forma a ser mantido c Equilíbrio Econflmico-Financeiro do Contrate.
6.3 Para efetivação dos pagamentos respectivos, deveric ser apresentados juntamente com as
Faturas v Notas Fiscais, as Certidões Negativas de deuite cur do INSS. CRF do FGTS e com a
Fazenda Municipal de domicilio do proponente, devicamente atualiradat
6.4 C :xiiz cumpcimeii-.u do subitem anterior, implicará na sustaçâo do pagamento que só aeti
processado apôs a acreteniaçAo ri as referidas certidões, nào podendo ser considerado atraso dê
pagamentt.

CLAUSULA SBTIHA - DOS PRAZOS B LOCAL DE ENTREGA:
a.

b.

d.

O onjeto desta licit-utâo devera ser entregue pa:celí.dime:;ttí, mediante a expedição de
solicitação de fnmecicer.to pelo Setor Ccmpetent-í. a qual devera ser atendida no prazo
mixino ze 10 (Oeii dias a contar da data do recafc.imento da respectiva solicitaçAo.
As ertrpg.is do nh^etc desta licitação deverão ser realiz.idns na Secretaria de Saúde da
Ereiaitura Municipal de Santa Rita, PB situada a Aveniri.a Fiavio Ribeiro Coutlnho, a/n.
Centro, t;KP: 56.303-220. Santa Rita, PB, no pramo mâxln-: ri r 10 íciRri cias úteis, sempre
rorit.irtoa a i -irtir ri o recebimento pelo fornecedor da Nota do Empenho. O Horário dc entrega
deveri ocorrer no petlcdc de 09 As H hs, de Secunca á sexta-íetra.
Todas as despesas de tronsporte, tributes, frete, carreg.iaentc, -Jescartegamento, encargos
trabalhista? c çtevicie.nciàrios e outros custos deçiíif-ntes direta e indicetamonte do
fotnecirreni.- do cujeto d-ssca licitação, correrío por coiiia exclusiva da contratada.
O pr.ir.o de vigência do presente contrato sera deternin.iiiri: até o final do axaccioio
financoiro da 2021, ccnsiderado da data de sua ãss-.nritura.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA 8GCBETARIA MUNICIPAL SB SAÚDE B DA LICITANTE VENCEDORA:
8.1 Caber,'! Soceetaria da Saúda da PraCaitura Municipal de Santa Rita, PB:

,1. I'i-iinillr diiiíiiite .i vigOrici.i do Contrato, o (loonr.,' Im:. roprvsentantea/prepostos e
empteciorloíi dá di.;:;TRATADA ,10 l.iu.il de entrega djs pia:iii*.ü.! nas rlependências da Sacrataeia
da Saúde da Prefeitura Municipal da Santa Rica, PB, drsuG que devidamente IdontiCtcados
V aoairp.itih.niis por representante do C0N?R,ATA[r7?.;

b. Promover o accapàr.hâmento e a fiscalizacác quanao da eritrtga (tos produtos, sob os
aspectcx quantitativo e qualitativo, anotandc er, rejisttc propiic as falhas detectadas
D camu.nicand.n a CONTRATADA a ocorrência de q-.-.alqaer :".ilo que «xija medidas corretivas
jjo: parte dvat.i;

C. Comunicar A Iicitar.te vencedora, qualquer irreçulatidaue no fornecimento dos produtos
e interrcngiei ireediatamonte o fornecimento, se for i caso:

d. Impedir que terceiros forneçam os prodatos ob.icto deite Pregão;
e. Prestar as ir,formações e os esclarecimento» que venham a ser ,,âEi^itAdes pela

CÜNÇKATADA;
f. Fiscalizar o cor.tzato na forma disposta no «rtigo fÇ ir', I.ei S.õeçy

K
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rs

g. tíeiaar o pagacento a COKTR/.TADA ea até 30 'trinta; iljas a?6s c atesto áa
Fatura oo Kâtetiai e/ou serviços;

h. Atestar a execução do objeto deste Contrato, por reio tís Setor Ccxpetente;
1. Fornecer atestado de capacidade técnica asaade so'. içitado, desde que ate'

oSrigaçCfts contratuais.

S.lCabetâ â Iicttar.te ve.tccdota:

a. Hesponder, eci relaçào aos seus oirpiegados, por todas as despesas
decorrentes da entrega de produto e/cu .seivicos, taia como: a) salários; b)
seguros de acidento; c) taxas, impostos a contribuiçies; d) indenitaçôes;
oi vales-refeiçâo; fi vales-transporcs; c y! outras que por ventura venham
a ser criadas c exigidas polo Gcverr.oi

b. Xanter, ainda, os seus empregados .lieiitiíicado» por ccach,i, quando em
trabalha, devendo substituir ir.ediatár-Me qualquer um deles que seja
cousideraclo inconveniente A boa orcem <• .if normas dlsciplínares da Secretaria
de Saúde da PraCeitura Municipal de Santa Rita, PB;

c. Respeitar as nornas e i-rcc-n-.r, os de controle e acesso as
dependências da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita,
PS;

d. Vtísponder pelos danos i.;--.amente a V OU a terceiros,
decotientcs de sua culpa ou doic, durur.t" i ':i.';:egrt uc produto, nâo excluindo
ou redutindo essa cesponsâbiiidó'»; a :;: -.ilir.acAr eu o acompanhamento pela
Secretaria Municipal da Saúda;

e. Responder, ainda, ttr q-.;!,;soi.e; ii.ir.os ca-aados diretamente a bens de
propriedade da Secretaria da Saúde da Prefeitura Municipal da Santa Rita,
PB, quatirto esses tenham sido • ■-as-.ona.i-.- ntt seus empregados durante a
entrega do produto;

i. Entregar os produtos de 10 (des) dias, contados a partir da
daCA de assinatura do contrato/eir.penho, o descumprimento ao prazo citado
sujeitará a engsresa contratada A pcr.ajiildcle oc multa.

g. Encarrega-se da entrega ücs ireiir. idquiridos, arcando com qualquer
custo Advindo do transporte, cafqa, desr.iiya, bem como qualquer serviço
relativo ao prccedimento de entre'-*^.

h. lis ato da entrega do o&;ct.-. d^rvi;:,! sv: apresentado documento fiscal
vâlioo correspondente «o íorneci.T.ec.tc.

i. Comunicar a Secretazia da Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita,
PS. por escrito, qualquer snjcrr.r.; -í > cárater urgente e prestar os
esclarecimentos que julgar nect-sca: s t;

3. Justificar, no caso de deso.i-.pr ir.-.-n: .■ a: praco citado no item anterior
ou fiAralisaçáQ do fornecimento, trr e-.mto. em até 2y horas contadas da
entrega frustrada;

k. Comunicar ao COHTPATASrF, pir ft sc!i'c, se verificar condições que
possam piejudlcar a prestação ou a íainéncifl de fatos que possam interferir
na perfeita execuçAo deste contrato, Ih-m com? atraso ou paralisação do
fornecimento apresentando tardes tuftiíi.-.idoras, as quais serão objeto de
anáUso, que poderão ser ou nâo ac-Mt.is ih-ío Contiatante;

l. Encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, em confottaidade com o
previsto no procedimento licliiit.'.':-.o;

m. Kântcr-sc em compatibiliu.ide com ubclgaçdes a serem assumidas,
ala» de todas as condiçSes de ndbilitaç.io e gualificacSo exigidas neste
Pregão, durante toda a execuçSc d'- crtii a:i;

n. Emitir a nota fiscal, iicr.stanuo na mesma a informação sobre 08
recursos utilitados para custeio ctíte contrato;

O. Trarer ao setor de Empenho as Kotas Fiscais acompanhadas das
respecti'va3 certidões de natureza fiical;

p. .«e os produtos entregues itier usados, a empresa será advertida
para o ciurpriaento imediato de sus oariuajOes, lhe sendo concedido o prazo
máximo de 24 ivinte e quatroí horas, efvtivandc a troca dos produtos ou
apresentando defesa num praro o.- ^4 ivintc o quatro! horas, sob pena de
ap"iic.«ç,io da mulfa prevista nes-'- Edit.il «■ deoais medidas que se fizerem
nece.isarias.

OÁUStnA NOHA - DAS OBRISAÇÔBS GERAIS, SOCIAIS, CCMERCIAIS £ FISCAIS DA VENCEDORA.
A licitaiito vencedora ..-.ibc-r-i, também:

a. Aa-iiimit u lesponsabiliclade por todo.c os enciirgos prevldenciâríOfl e
obiiyaçdes sociais previstos na leínsl.içAíi iociai e trabalhista em vigor,
cbi iyai;di-se .1 siildá-los na epcc.-. p; rv: vêr que cs seus empregados nâo
manteta? nen.hum vinculo empregati; ic- rom Saeretarla da Saúda da Prafaitura
Municipal da Santa Rita, PB;

b. Assjir.it, também, a responsabiliuad-.- po: i..ajs as picvicléncias e Obrigações
esiiibclecidâs na legislaçào e-.r.>'-i:j 1.- acidantos de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, fc.r.im vitir.i" is sejs empregados quando do
fornecimento do produto ou er: ri.ncMâj '..v. ele, ainda cue acontecido em
dependência da Saeratazia da Saúda da Prafaitura Hunicipâl da Santa Rita,
PB;

c. Assumii todos os encargos üc cos:-:',-®! dv.m.inda trabalhista, civil ou penal,
relacionadas ao fornecimento do produto, origír.arlamente ou vinculada por
prevenc.lo. conexão ou contingência; ed. Assumir, ainda, a reaponsabilidada pelos encargos fiscaís^NiComerciaiS
teâul cantes da adjudicação deste Pregão.e. (Sbter iodas as licenças, auccri;..cav3 v íranquios r.nccfsà'ri^~á\ÍS}rofUçao
do contrato pagando os emolumento! pres'-:iCos em lei.
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9.2 EJeverô a i;cicâr;:6 ver.c-íaojâ observar, air.üa:

à. t expressarte.itc proihida a de servid;; perce.dcer.
ce vvssoàl da SecrstAria de Saúda da Psafeitura Municipal de
PB djrunre a vioércCla do cor.tra-..; ^

6. iKpress.iT.ente prciib;da, tariem. de publicidade occrca
?i'eç(3o, salvo se houver previa 3j*pr; ri-.ç3o fia Sactataria da Saúda da
PxeÁiituca Municipal da Santa Rita, PB; ><

c. Vedada a subcontraiaçâo de cutra empresa para o fornecimento do produto
e/ou serviço objeto deste Prega-..

9.3 A inadirpiencia da licirante, com referência aos .^ricoigii:! • stooolecidos no subitem onicrior,
nao tranaíere a respcasabiliiiade por seu pagamento i Secsatarxa de Saúda da Prafaitura Municipal
da Santa Rita, PB, nem podoih cnetat o objeto deste Preodo. i ir.io pela giMí .i licitante vencedora
renuncia expressamente .i gu.iluiicr vinculo de soliriaric-.-ladí, .iiivc. au p.irsiva, cem a Saciotacla
de Saúda da Prafaitura Municipal da Santa Rita, PB.

CLÁUSUIA DÉCtMi - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
IC.l C ccntratr a ser íiinano paierô ser altorauo r. ' ; i.- ■ p:av:;*af srt. b' o cb da l.e:
K.tcí/bí, desfie que l.aja .r.teresse ca Saczetaria da Saudo da Prafaitura Municipal da Santa
Rita, PB, COK à aptesentavão das devidas justifícat.v.i.^ ci.i-.-quacas a este Pregão.
10.2 Ko interesse da Saerataria da Saúde da Prefeitura Municipal da Santa Rita, PB, o velor
inicial atualitrtdo de Contrato poderá ser aomentnd-^ ou ovico Jtf o limite de 25^ (vinte e
Cinco por cenco), conforme disposto no Artigo G5. Lur.mr.i; 1- " da Lei n°. 8.665/93.

a. a licitance ve.nceüota fica obrigada a ócei'..,;. mesaas condições licitadas, os
acréscimos ou auprossíe.ç que se firerem r.ec.j.u-..iric; •:

b. nenhum acréscimo ou supressão poderá excec r i Mr-.re estabelecido nesta condiçáo,
exceto as supressões resultantes de acorde er.-.re js partes.

10.3 A inexccuçao total ou parcial do contrato ens«t)a a 3u,i reacisSo, confotree disposto nos
artigos w a 9C da Lei no H.666/93.

à. os casos de rescis.io contratual serão íornalnicnte motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

10.4 A rescisâc do coattat-fi pcderé ser:
a. determinada cor ate unilateral e escrito da Secsetacia de Saúde de Prefeitura Municipal

de Santa Rita, PB, nos casos enumerados nos : a llir e >:v:i do artigo 78 da Lei
mencionada, noti £irando-se a licitante venceaora .i antecedência ir.ininsa de 05 (cinco)
dias: cu

b. amigável, por acordo entre as partes, red.rita a :. ir.; .neste Pregão, desde que haja
ccr.veniência para a Secretaria de Saúda da Prefeitura Hunatcipal de Santa Rita, PB: ou

c. judtrial, nos tetno.-: da legislação vigente ter';nc:i:e a matéria.
10.5 A lescisào ad-minisiraciva ou amigável sera prevedidu ri" .lutoritacâo escrita e fundamentada
da autoridade competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
Ao3 fotnecedores/ccntratfldoa que dencumprirem total ou oarcsalmente os contratos celebrados com a
Secretaria da Saúde da Prefeitura Municipal de Santa Rita, PB, •> aos licitantes que cometam atos
visando a frustrar cs ohj«;;v,-.s da lícitacáo, serão apl;'-a3á$, p-'naijdades cabit)eis fundamentadas
na Lei 6.€66/93 e na Lai rj.ni-j/fil, as seguintes saneies:

1 - Advertência; (l - Hulta;

a.i O, 3 • (tiís ueciraos por cento) por a:â, o iriaesimc dia de atraso, sobre
O vsiot do fornecimento

ou serviço náo realitado, ou sobre a eiapa d' cronograma físico de obras nâo
cueprllc;
bi IJ -. )de: por cento) sobre o valor tot-v; ou parcial da obrigação nâo cumprida,
cOB o conseqüente cancelamento da nota s-i etrçenho ou documento equivalente.

ITI - Suspensão Teppctária de partlcipacâc en ;i<r:ta.;.ic e impedimento de contratar com
3 Adminiatraçáo, por prato nâo superior a 1.1 tno.a;
XV - Declaração de Inidoneidade para licitai ju cofoatar ccir a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes d.i pumçâc ou até que seja promovida a
reabilitação peianie a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuitos resultantes e depois
tíe decorrido o piato da sanção aplicada cor lase no tnrisc anterior.

5 1° O valor da multa aplicada, ncs termoí do inciso 51, será descontado do
valor da garantia prestada, retido iL-is pa.gur.viitos devidos pela Administração
ou cobrado Tudlcialmente, sendo corrígioa n\i>:ietarlamcntc, de confotmdade com
a variação do IFCA, a partir ao termo inicial, ate a data do efetivo
recolh i.-artnto.

S Z° k pvr.o de muita poderá ser apli-^dí curul itivaner.te com as demais sanções
restri;:-/òs de direitos penalidasei --ibi-."i f-jr.dam«niada» na Lei 8.666/93 e
na Lei 10.529/02.

S 3°. A contagem do período de atras.-, na eMecucâí. dcs agustes será realizada a
parti; dn primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido
para o cumprimento da obrigação.
§ 4' A suspensão coieporâria impedira c fornecedor de licitar e contratar com a
Adminiati.tçAo Pública pelos seguintes pi.iros:

5-06 (seis) meses, nos casos :tc:

a) aplicação de duas penas «•; rid-zcrtêríCie, no prazo de 12 tdoze)
meses, sem que o foznerudnr/i-ontratado tenha adotado as medidas
corretivas no prazo lori.Mruniidf.' pela Administração;
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01 àlcetaçâo da quõn-.lcnae cu s-aiidade da laercadoria fornecida;
n - i; (dcrol weses, nos csscí ca:

a', retardamento inotivado cs execução de obra, d<J serviço, de suas
patceias ou do focneciinenco de cens.
I!I - 2'J (Vinte e quattoi sesei. r.es o.tsr.s de:

a) entregar cono verdadeira, ̂ 'etcadcria falsificada, adulterada,
deteriorada ou danificada:

b) paralisação de serviço, de obra ou de íorneciaento de bens
sem justa fur.dameatsçiú e prévia comunicaç.lo à Ad.ttinistraç3o;
c) praticar ato iiíTita •nsnrid; a frustrar os objetivos de
llcitaçAo no âmbito oa ndnir.iátraçao Publica Municipal, ou
d) sofrer condenação ocfiniiiva poi praticar, por meio doloso,
craurlG fiscal no recolhimento ;ie qualquer tributo.

S 5° Será declarado inldôneo, ficendo impedido d« Ueiiar e contratar com a
Administração Pública, por tempo indeterminado, o fornecedor que:

1- nio reqularltar a inadimplência .-..ritratual nos prazos estipulados
nos incisos do parágrafo anté:ici, cj

1! - nemonstrar nSo possuir idcneiJ-ade pata contratar com a Administração
Pública, em virtude de ate i.iCito praticado.

S £° '.iá modalidade pregão, ao íor-eceoor que, convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta, ,-.io ce.ecràt - -iniiato, deixar de entregar ou
apresentar documencação falsa exi-3,3= paia . oeriame, ensejar o retardamento
da Éxeciçao do seu objeto, cottportar-se de medo inidâneo ou cosieter fraude
fiscal, será aplicada penalidade de impedimento de licitai c contratar com o
Município por prazo nâo superior a icinco anos, sendo desctedenciado do
Sistami dl- Cadastro de Tornecedores, sem projuiro das multas previstas em edital
e nc ccntiúuo e das c«ainações legais, apiicndas e. dosadas segundo a nacureza
e a gravidade da falta cometida.

11.2 A aplicação das sançOes administrativas penali-iadc-s fundamentadas na Lei 8.666/93 e na
Lei 10.^20/02. sao de competência do ordenadoi de dcspeza desta Secretaria.
11.3 A autoridade que aplicar as sançâes e penalidades cabíveis, fundamentadas na Lei 6.666/93
e na Lei IC.520/02, determinará a publicação do extrato de .'uia docisão no Semanário Oficial,
O qual deverá conter:

: - nome cu razio social do íornecedor e numero de tnscricâo no Cadastro Kacl

Pessoas Jurioicós -

CíiPJ ou no Cadastro do Pessoas Físicas - C?r:

;; - notr.e e CPr ee todos os sócios;

III - sançâc òplicada, co.ti os respectivos aiazzs de liripedimento; IV - drg
entidade e autoridade que aplicou a sar.ção;
V - núeero 2c processos e VI - data da piSlicaçât.

11.í Alím das penaiidadis cic-idas, a licitante vencoo-.iâ iicara su;«ita, ainda, ao
de sua ini.c.-içáo nc Cadastro do Registro do rorr.e(?.=ar:o5 - "RF na Prefeitura Muni
Santa Rita. PB e, .no qm couber, ás deiaais penaUcaües leivridas :'.o Capitulo iv da L-:"í
6.666/93.

11.5 Caractstizai-se-A for.r.al recusa à contratação, podendc Secretaria da Saúde da Prefeitura
Huntcipal da Santa Rita, PB, a seu exclusivo Juizo, lonvocai os Uzicantes remanescentes, na
ordem de classificâc.lo, para que manifestem inteiesse na contratação, em igual prazo, e
atendidas iodas as car.Uiç-iea editallcias para fornecimet.tc de licitado ou então cancelar
o lote a.s scuui.ntes P.ipotoses:

c) Após déccrriaoa CS (cinco) dias da convocação da Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Santa Rita, PB sen que a licitauis vencedora tenha retirado e assinado o
instrumento contratual.

dl Apis decorridos 05 icinco) dias da assinat-ita dr c"int:4to, ae.m que tenha iniciado a
execução dos serviços ou fornecimento dcs bi-r.c. objef desta licitação, no caso de ter
sido solicitada, se.x justificativa d# atraso tu ccm justificativa de atraso não aceita.

11.6 Alem das penalidades eiveis clencadas nos subitcr.s ante.riorea, a Lei n°. 9.666/93 prevê
ainda punições na esfera criinindl, senão vejamos:

.Art. 53 - Ir.peUir, perturbar ou fraudar a teeiiuacóo ao qualquer ato de procedimento
licitatiiric: Pena - detenção, de 0= .sen) me.nes a 32 íaoisl anos, e multa.

■Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Publicj, licitação instaurada para
iiquisição ou vendn .le bens ou metcdriorlas, ou ccintratc dela decorrente:

■- eleviindc arbltrariamente os prcçoM
II- venaentio, como vccdadoira ou poituita, tiK^icadotia falsificada ou
uetericrnda; III - entregando uma zvr por outia;
IV - .literando substância, qualidade ou quantidade na mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injusti.mente, naia onerosa a proposta ou a

execucâs do contr.ito: Pena - deter.çíc, :c C" trísi a CS (seisl anos. e multa.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CCBORATO
execução c!c contrato strâ objeto de acortpanhar.ertc, •• o-v.role, fiscalização e avaliação por

repros.rntance da ;:.-.tratar.t«, designamos para Gestor dc pr-jE-rr.te -untrito c(rt) Srla) . ItUAKKY KBLLX
BEZERRA, pcttfldoKd! do CPF '12.199.56-1-09. com iotaçãc f;:'.4.:a r..i Secretaria Municipal de Saúde do
Kuniclpi-t 2e Sdr.tâ Rira - rS.
12.2 O tiscal do Contrato. o;a) Sr(al. KAROLLYtn KARMEH OS SOUZA ALVES p«Câdor(aJ do CPF
cnir.sl7.45j-jo, ccm lotação na àecrctãria Municipal =■> Saúde 00 Munic-ipio dofsanca Sita - PS,
formalmente designado, e comprovadamcnte habilitadc pura g-ítí-iici«i o presetiWsWrmo, será o
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responsável pelo tiel cnraprincnto das cláusulas cofitraisnus. lncl'Js;vfl as pertinentes aos encargos
corepleisencares.

CUWSUIA DÉCltA TERCEIKA - DO FORO;
Para 3tr:air as guertCcs decorrentes deste ccrtrato, ac; rarrer eleoi-rr o foro tia Comarca de Santa
Rita. E, per estarem dc plenc acordO/ foi lavrado o presente contrato •^s.iJÇiduaoi vias, o qual vai
assinado pelas partes e por tiuas testemunhas.

,  \7. dc Maio de 2021

TEETEHÜHHAS

lucimA»...1&rIi£ia carneiro
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